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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0628 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DO EXERCITO BRASILEIRO 20.279.191

P R O J E TO S

05 153 0628 3138 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE AVIACAO DO EXERCITO 20.279.191

05 153 0628 3138 0001 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE AVIACAO DO EXERCITO
- NACIONAL

20.279.191

F 3 2 90 0 100 1.747.593

F 4 2 90 0 100 18.531.598

TOTAL - FISCAL 20.279.191

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.279.191

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52911 - FUNDO AERONAUTICO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0623 SEGURANCA DE VOO E CONTROLE DO ESPACO AEREO BRASILEIRO 123.861.093

AT I V I D A D E S

05 151 0623 2923 OPERACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS DO CONTROLE DO ESPACO AEREO BRASILEIRO

94.151.852

05 151 0623 2923 0001 OPERACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS DO CONTROLE DO ESPACO AEREO BRASILEIRO -
NACIONAL

94.151.852

F 3 2 90 0 100 34.834.765
F 4 2 90 0 100 59.317.087

P R O J E TO S

05 151 0623 3133 DESENVOLVIMENTO E MODERNIZACAO DO SISTEMA DE
CONTROLE DO ESPACO AEREO BRASILEIRO - SISCEAB

29.709.241

05 151 0623 3133 0001 DESENVOLVIMENTO E MODERNIZACAO DO SISTEMA DE
CONTROLE DO ESPACO AEREO BRASILEIRO - SISCEAB -
NACIONAL

29.709.241

F 3 2 90 0 100 8.514.668
F 4 2 90 0 100 21.194.573

TOTAL - FISCAL 123.861.093

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 123.861.093

<!ID702741-0>

LEI No- 11.550, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

Altera a Lei no 5.917, de 10 de setembro de
1973, que aprova o Plano Nacional de Via-
ção, de modo a incluir, na Relação Des-
critiva dos Portos Marítimos, Fluviais e La-
custres, o Porto de Regência, no Estado do
Espírito Santo.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Inclua-se no item 4.2 - Relação Descritiva dos Portos
Marítimos, Fluviais e Lacustres, integrante do Anexo do Plano Na-
cional de Viação, aprovado pela Lei no 5.917, de 10 de setembro de
1973, o Porto de Regência, no Estado do Espírito Santo, com a
seguinte descrição:

"4.2 - Relação Descritiva dos Portos Marítimos, Fluviais e
Lacustres do Plano Nacional de Viação:

No DE ORDEM DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO
....................... ........................... ..... ..............................
54-A Regência ES Linhares
....................... ........................... ..... ..............................

..........................................................................................................

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Alfredo Nascimento

<!ID702742-0>

LEI No- 11.551, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

Institui o Programa Disque Idoso.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o Programa Disque Idoso, com a fi-
nalidade de atendimento a denúncias de maus-tratos e violência con-
tra os idosos a partir de 60 (sessenta) anos.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias

<!ID702763-0>

LEI No- 11.552, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

Altera a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001,
que dispõe sobre o Fundo de Financiamento
ao Estudante do Ensino Superior - Fies.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o .....................................................................................

§ 1o O financiamento de que trata o caput deste artigo
poderá ser oferecido aos estudantes matriculados em programas
de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, observado o
seguinte:

I - o financiamento será concedido sempre que houver dis-
ponibilidade de recursos e cumprimento no atendimento prio-
ritário aos alunos dos cursos de graduação;

II - os prazos de financiamento dos programas de mestrado e
de doutorado serão os mesmos estabelecidos na concessão das
respectivas bolsas concedidas pela Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior - Capes;

III - o MEC, excepcionalmente, na forma do regulamento,
assegurará a concessão de bolsa para os programas de mestrado e
doutorado aos estudantes de melhor desempenho, concluintes de
cursos de graduação, que tenham sido beneficiados com finan-
ciamento do Fies.

§ 2o São considerados cursos de graduação, com avaliação
positiva, aqueles que, nos termos do Sistema Nacional de Ava-
liação da Educação Superior - Sinaes, obtiverem conceito maior ou
igual a 3 (três) no Exame Nacional de Desempenho dos Estu-
dantes, Enade, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004,
gradativamente e em consonância com a sua implementação.

§ 3o Os cursos que não atingirem a média referida no § 2o

deste artigo ficarão desvinculados do Fies até a avaliação se-
guinte, sem prejuízo para o aluno financiado.

§ 4o São considerados cursos de mestrado e doutorado, com
avaliação positiva, aqueles que, nos processos conduzidos pela
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -
Capes, nos termos da Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992,
obedecerem aos padrões de qualidade por ela propostos.

§ 5o A participação da União no financiamento ao estudante
de ensino superior, de mestrado e de doutorado, não gratuitos,
dar-se-á exclusivamente mediante contribuições ao fundo ins-
tituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16 desta
Lei." (NR)

"Art. 2o .....................................................................................

..........................................................................................................

VIII - outras receitas.

§ 1o ...........................................................................................

...........................................................................................................

III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras,
dos ativos de que trata o inciso II deste parágrafo e dos
ativos representados por financiamentos concedidos ao am-
paro desta Lei.

...........................................................................................................

§ 3o As despesas do Fies com o agente operador e os agentes
financeiros corresponderão a remuneração mensal, nos seguintes
termos:

I - do agente operador pelos serviços prestados, estabelecida
em ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e da Educação;

II - (revogado);

ALVES
Realce



LEI Nº 11.551, DE 19 NOVEMBRO DE 2007. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  É instituído o Programa Disque Idoso, com a finalidade de atendimento a denúncias de maus-tratos e violência contra 
os idosos a partir de 60 (sessenta) anos. 

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Brasília,  19  de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Patrus Ananias 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.11.2007. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 Institui o Programa Disque Idoso. 
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